
Nº da proposição
00037/2023

Data de autuação
27/04/2023

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: MENSAGENS

Autor: PODER EXECUTIVO

Ementa:

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.060 - ALTERA A LEI N.º 17.533, DE 22 DE JUNHO DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL NO ESTADO DO
CEARÁ.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DA AGROPECUÁRIA
COMISSÃO DE TRAB. ADM. E SERVIÇO PÚBLICO
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO



1 de 45



2 de 45



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  1046 - MARIA CLECIA RAUPP BESSA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  27/04/2023 10:10:04  Data da assinatura:  27/04/2023 11:12:48

MESA DIRETORA

DESPACHO
27/04/2023

LIDO NA 33ª (TRIGÉSIMA TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE ABRIL DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO

3 de 45



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Data da criação:  04/05/2023 10:01:50  Data da assinatura:  04/05/2023 10:01:56

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
04/05/2023

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

4 de 45



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM N° 9.060/2023 ? PODER EXECUTIVO - PROPOSIÇÃO Nº 37/2023 - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  05/05/2023 12:05:13  Data da assinatura:  05/05/2023 12:05:21

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
05/05/2023

PARECER

 

Mensagem n° 9.060, de 26 de abril de 2023 – Poder Executivo

 

Proposição nº 37/2023

 

DO PREAMBULO              

Vem ao exame da Procuradoria dessa Casa de Leis, nos termos regimentais, projeto de lei ordinária, de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará, que solicita préstimos no sentido de que, por
ocasião do início da tramitação da proposição que acompanha a mensagem cujo número consta em
epígrafe, seja considerado como teor da referida propositura texto que“ALTERA A LEI N.º 17.533, DE
22 DE JUNHO DE 2021, QUEDISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
RURAL NO ESTADO DO CEARÁ”.

DA JUSTIFICATIVA

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo estadual assevera que:

 

A Lei Estadual n.° 17.533, de 22 de junho de 2021, dispõe sobre a Política Estadual de
Regularização Fundiária Rural, estabelecendo princípios, objetivos e estratégias para a sua
formulação e implementação, proporcionando a realização de ações governamentais dirigidas ao
processo de inclusão social no meio rural e o acesso a políticas públicas de âmbito social, ambiental
e econômico.

 

Através deste Projeto, altera-se a legislação acima para prever, em um primeiro ponto, a
possibilidade de o Estado, por seu órgão competente, celebrar, nos termos da legislação, convênio
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com município para a transferência de recursos visando à implantação de projeto local de relevante
interesse social, por meio da regularização fundiária, a qual observará as condições estabelecidas no
instrumento de parceria.

 

Pela propositura, fica também o Estado autorizado a conceder, para fins de regularização fundiária e
por uma questão de relevante interesse social, o direito real de uso de imóvel público estadual a
associação ou a cooperativas de trabalhadores rurais, objetivando a implantação de projeto
produtivo destinado à agricultura familiar.

 

Ainda no Projeto, abre-se a possibilidade de o Idace, após decreto do Chefe do Executivo, continuar
o trabalho de regularização fundiária em regiões nas quais já vinha atuando e que, posteriormente
ao início desse trabalho, foram transformadas em área urbana por lei municipal, evitando o prejuízo
à continuidade de ações de fundado interesse público.

 

(...)

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

. .É o relatório Passo ao parecer

DO PROJETO DE LEI

                                                                                  

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe a Constituição Estadual, :ex vi

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, dispõe o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução
nº 751, de 14 de dezembro de 2022):

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a
sanção do governador do Estado;
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Transcritas as exposições jurídicas alhures frisadas, passa-se a análise da propositura em baila sob os seus
aspectos constitucionais e legais.

 

DAS CONSIDERAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS COM PERTINÊNCIA TEMÁTICA COM
O PROJETO

A proposta de lei em análise desponta com o desígnio de promover melhoramentos que consolidam as
políticas que têm conduzido o Estado a patamares superiores e diferenciados de desenvolvimento
econômico e social, notadamente, no presente caso, no que concerne a Política de Regularização
Fundiária Rural, prevista na Lei nº 17.533, de 22 de junho de 2021.

O reportado diploma legal dispõe sobre a Política Estadual de Regularização Fundiária Rural e estabelece
princípios, objetivos e estratégias para a sua formulação e implementação, proporcionando a realização de
ações governamentais dirigidas ao processo de inclusão social no meio rural e o acesso a políticas
públicas de âmbito social, ambiental e econômico (v. art. 1º).

Com efeito, a regularização de terras rurais no Estado do Ceará é de interesse público e social(v. art. 1º, §
1º).

O Instituto do Desenvolvimento Agrário do Ceará – IDACE, autarquia especial vinculada à Secretaria do
Desenvolvimento Agrário do Ceará (Lei nº 16.710/2018, art. 6º, inc. II, 1, 1.5, 1.5.1), é responsável pela
execução da Política de Regularização Fundiária Rural do Estado do Ceará, competindo-lhe o
desempenho de atividades concernentes à organização da estrutura fundiária (Lei nº 17.533/2021, art. 5º).

Isso posto, a presente propositura acresce ao art. 5º os parágrafos 2º, 3º e 4º, cujo texto colacionamos
adiante:

§ 2° O Estado, por seu órgão competente, poderá celebrar, nos termos da legislação, convênio com
município para a transferência de recursos visando à implantação de projeto local de relevante
interesse social, por meio da regularização fundiária, a qual observará as condições estabelecidas no
instrumento de parceria.

§ 3° Poderá também o Estado, nos termos de decreto do Poder Executivo, conceder, para fins de
regularização fundiária, o direito real de uso de imóvel público estadual a associação ou a
cooperativas de trabalhadores rurais, objetivando a implantação de projeto produtivo destinado à
agricultura familiar.

§ 4° O Idace poderá, por decreto do Poder do Executivo, realizar o trabalho de regularização
fundiária em regiões que, anteriormente qualificadas como rurais, tenham sido transformadas, por
lei municipal, em áreas urbanas após o início dos trabalhados da entidade nocorrespondente
território.

De partida, constata-se que a propositura enviada pelo Chefe do Poder Executivo à apreciação do Poder
Legislativo vai ao encontro dos dispositivos constitucionais adiante transcritos. Vejamos:

Art. 5º (...)

XXII - é garantido o direito de propriedade;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, não
será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo
a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;
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Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem
por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os
seguintes princípios:

II - propriedade privada;

III - função social da propriedade;

Os reportados artigos elencam os Direitos e Garantias Fundamentais, consagrando o Direito à
Propriedade e prescrevendo que esta atenderá sua função social.

Dada a conexão com a temática evidenciada, oportuno jogar luzes sobre a ADI nº 2.213-MC, que definiu,
sob a lavra do Ministro Celso de Mello, os elementos constituintes da função social da propriedade rural.
Observemos:

O acesso a terra, a solução dos conflitos sociais, o aproveitamento racional e adequado do imóvel
rural, a utilização apropriada dos recursos naturais disponíveis e a preservação do meio ambiente
constituem elementos de realização da função social da propriedade (ADI nº 2.213-MC, Rel. Min.
Celso de Mello, julgamento em 4/4/2002, Plenário, DJ de 23/04/2004)

Nesse contexto, a regularização fundiária se mostra como condição de desenvolvimento, pois modifica a
estrutura social agrária, desestabilizando a desigualdade e fomentando a economia estadual, por meio de
uma melhor distribuição de terras, garantia de moradia, produção e geração de renda.

 

A regularização fundiária é, por conseguinte, de precípua importância para que se coloquem em prática
alguns direitos garantidos pela Constituição Federal do Brasil de 1988, tais como o direito à

, a  e a .propriedade que atenda sua função social moradia Dignidade da Pessoa Humana

 

Merece referir, assim, que o art. 6º, da Constituição Federal de 1988, estabelece um rol de Direitos
Sociais, dentre eles a  e o .moradia trabalho

 

Por mais que referidas normas constitucionais tenham caráter programático, parece evidente a
necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática – nesse
aspecto se mostra, por conseguinte, louvável a iniciativa implementada pelo Chefe do Poder Executivo.

 

Apercebe-se, ademais, que a proposição encontra fundamento na Lei Estadual nº 16.710, de 21 de
dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a estrutura da

, e estabelece a missão básica de conceber e implantar políticas públicas, planos,administração estadual
programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da Constituição
(v. art. 3º, § 1º).

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizogeneraledi governo,
que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, competindo à Casa Legislativa a
análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.
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DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

 

No que concerne a competência legislativa, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e §caput
1º).           

A título de ênfase, importa trazer a lume que o Estado do Ceará, enquanto ente federativo integrante da
República Federativa do Brasil e constituído em sede de poder constituinte derivado decorrente,deve
obediência e respeito ao poder constituinte originário, cuja essência emana da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988. Sua autonomia política encontra limitações na soberania popular
manifestada pelo legislador constituinte e materializada na Carta da República (Constituição do Estado do
Ceará, arts. 1º e 14, inc. I).

Em relação ao tema objeto da presente proposição, dessume-se, do enunciado da lei maior, que é
competência comumda União, dos Estados,do Distrito Federal e dos Municípioscombater as causas da
pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos
(CF/88, art. 23, inc. X).

 

Assim, mostra-se ao Estado o dever de organizar seus esforços e iniciativas, visando beneficiar a
comunidade, por meio do crescimento de ações referentes ao incremento da regularização fundiária rural
– sendo louvável, por todas essas considerações, a iniciativa legislativa do Governador, ora proponente.

Desse modo, tem-se que, no caso em apreço, não há óbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o
assunto abordado nesta propositura, exercendo, para tanto, a sua competência legislativa.

 

DA INICIATIVA LEGISLATIVA

 

Examinando o aspecto da iniciativa para deflagrar o projeto de lei, tem-se que a Constituição Federal,
assim, como a Constituição Estadual, asseguram a independência dos Poderes Legislativo, Executivo e
Judiciário em seus arts. 2º e 3º, respectivamente. Como se sabe, nenhum dos Poderes pode interferir no
funcionamento do outro sem estar amparado em regra constitucional, sob pena de violação do princípio

.da separação dos Poderes

 

Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal reserva, em algumas hipóteses, a possibilidade de dar
início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a
conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do assunto reservado.

 

Sob esse prisma, estabelece a CF/88, em seu art. 61, § 1º, e a CE/89, em seu art. 60, § 2º, as disposições
normativas cuja iniciativa são de competência privativa do Chefe do Executivo.

Entendemos que, ao ser proposta pelo Chefe do Poder Executivo, a proposição não incorre em vício de
iniciativa, vez que o funcionamento, a organização, a estrutura e a competência da Administração
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Estadual constituem matérias privativas do Governador do Estado – e a proposição, como visto, impõe
medidas à Autarquia, vinculada à Secretaria de Estado.

 

Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o assunto em
relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo, constituindo a temática
retratada na presente matéria de iniciativa legislativa privativa do Governador do Estado – sendo, por
conseguinte, igualmente constitucionalmente formal.

 

DA CONCLUSÃO

 

As medidas delineadas no presente projeto de lei ordinária, como se vê, intermedeiam os interesses do
Estado em prol da sociedade, notadamente em torno do segmento da regularização fundiária rural, se
mostrando salutar, além de juridicamente possível.

 

Portanto, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização, motivo pelo
qual somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência:NÃO.

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 37/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.060, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N° 17.533, DE 22 DE JUNHO DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA RURAL NO ESTADO DO CEARÁ.  

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 37/2023, oriunda da Mensagem nº 9.060, proposta pelo Poder Executivo,
que dispõe sobre a política de regularização fundiária rural no Estado do Ceará.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Através deste Projeto, altera-se a legislação acima
para prever, em um primeiro ponto, a possibilidade de o Estado, por seu órgão competente, celebrar,
nos termos da legislação, convênio com município para a transferência de recursos visando à
implantação de projeto local de relevante interesse social, por meio da regularização fundiária, a qual
observará as condições estabelecidas no instrumento da parceria. Fica também, o Estado autorizado a
conceder, para fins de regularização fundiária e por uma questão de relevante interesse social, o
direito real de uso de imóvel público estadual a associação ou cooperativas de trabalhadores rurais,
objetivando a implantação de projeto produtivo destinado à agricultura familiar. Ainda no Projeto,
abre-se a possibilidade de o Idace, após decreto do Chefe do Executivo, continuar o trabalho de
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regularização fundiária em regiões nas quais já vinha atuando e que, posteriormente ao início desse
trabalho, foram transformadas em área urbana por Lei Municipal, evitando o prejuízo à continuidade
de ações de fundado interesse público.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência do chefe do Poder Executivo para o envio de projeto de lei
ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 III – leis ordinárias;

 

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

 

Art. 88 Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

 

Regimento Interno da ALECE
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Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210 A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

 IV - ao Governador do Estado;

 

Constata-se que a proposição  vai ao encontro dos dispositivos constitucionais a seguirsub examine
transcritos:

 

Art. 5º (...)

XXII - é garantido o direito de propriedade;

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho
humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência
digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes
princípios:

II - propriedade privada;

III - função social da propriedade;

 

Ademais, a Constituição Federal de 1988 estabelece um rol de Direitos Sociais, dentre eles o trabalho e a
moradia, a saber:

 

Art. 6º  a educação, a saúde, a alimentação, São direitos sociais o
, , o transporte, o lazer, a segurança, a previdênciatrabalho a moradia

social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição.

 

Por fim, acerca do quesito de iniciativa legislativa, não há qualquer impedimento para que tal
competência seja exercida pelo Chefe do Poder Executivo, como se observa abaixo:
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Constituição Federal de 1988

Art. 61.

(...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

 II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária e organização administrativa
, serviços públicos e pessoal da administração dosorçamentária

Territórios; (grifo inexistente no original)

 

Constituição do Estado do Ceará:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a
iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da competência
comum e concorrente da União e Estados, previstas na Constituição
Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do
Estado e Deputados Estaduais.

 

Portanto, verifica-se que a proposição em análise se encontra em perfeita consonância com as disposições
jurídico-constitucionais.

Diante do exposto, apresentamos  a regular tramitação da MENSAGEM NºPARECER FAVORÁVEL
37/2023, oriunda da Mensagem nº 9.060, proposta pelo Poder Executivo.

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

25 de 45



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP E CA - DEP. ROMEU ALDIGUERI

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  10/05/2023 13:04:15  Data da assinatura:  10/05/2023 13:05:48

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
10/05/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE

AGROPECUÁRIA

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda: Nº 01

Regime de Urgência: SIM: 09/05/2023

26 de 45



Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
10/05/2023

 

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E AGROPECUÁRIA

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 37/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.060, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 17.533, DE 22 DE JUNHO DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA RURAL NO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se da MENSAGEM Nº 37/2023, oriunda da Mensagem nº 9.060, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei nº 17.533, de 22 de junho de 2021, que dispõe sobre a Política de Regularização
Fundiária Rural no Estado do Ceará.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Através deste Projeto, altera-se a legislação acima
para prever, em um primeiro ponto, a possibilidade de o Estado, por seu órgão competente, celebrar,
nos termos da legislação, convênio com município para a transferência de recursos visando à
implantação de projeto local de relevante interesse social, por meio da regularização fundiária, a qual
observará as condições estabelecidas no instrumento da parceria. Fica também, o Estado autorizado a
conceder, para fins de regularização fundiária e por uma questão de relevante interesse social, o
direito real de uso de imóvel público estadual a associação ou cooperativas de trabalhadores rurais,
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objetivando a implantação de projeto produtivo destinado à agricultura familiar. Ainda no Projeto,
abre-se a possibilidade de o Idace, após decreto do Chefe do Executivo, continuar o trabalho de
regularização fundiária em regiões nas quais já vinha atuando e que, posteriormente ao início desse
trabalho, foram transformadas em área urbana por Lei Municipal, evitando o prejuízo à continuidade
de ações de fundado interesse público.”

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 9 de maio
de 2023, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator, que
não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator nas comissões conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem e da Emenda
Aditiva nº 01/2023.

Aludida Mensagem possibilita ao Estado celebrar convênios com Municípios para a transferência de
recursos com o fim de implantar, por meio da regularização fundiária, projetos locais de relevante
interesse social, bem como autoriza o Estado a conceder o direito real de uso de imóvel público estadual a
associação ou a cooperativas de trabalhadores rurais, objetivando a implantação de projetos produtivos
destinados à agricultura familiar.A proposição possibilita, ainda,que o Idace, após decreto dosub examine
Chefe do Executivo, continue o trabalho de regularização fundiária em regiões nas quais já vinha atuando
e que, posteriormente ao início do trabalho, foram transformadas em áreas urbanas por lei municipal.

No tocante à Emenda Aditiva nº 01/2023, de autoria do Deputado Sargento Reginauro, faz-se
necessário suprimir o inciso II do art. 2º acrescido pelo art. 1º de aludida emenda, pois a proposta do
nobre parlamentar impõe a elaboração de um estudo técnico a respeito da viabilidade de uma política de
exploração de energias renováveis e os seus impactos para o homem do campo.

Diante do exposto, convencido da importância da mensagem, apresentamos PARECER FAVORÁVEL
a regular tramitação da   oriunda da Mensagem nº 9.060, proposta pelo PoderMENSAGEM Nº 37/2023,
Executivo, e  a regular tramitação da PARECER FAVORÁVEL COM SUPRESSÃO EMENDA
ADITIVA Nº 01/2023, de autoria do Deputado Sargento Reginauro.

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Nº 01

Regime de Urgência: SIM, 09/05/2023

31 de 45



Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
10/05/2023

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 37/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.060, de autoria do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 17.533, DE 22 DE JUNHO DE 2021, QUE
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA RURAL NO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se da MENSAGEM Nº 37/2023, oriunda da Mensagem nº 9.060, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei nº 17.533, de 22 de junho de 2021, que dispõe sobre a Política de Regularização
Fundiária Rural no Estado do Ceará.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que “Através deste Projeto, altera-se a legislação acima
para prever, em um primeiro ponto, a possibilidade de o Estado, por seu órgão competente, celebrar,
nos termos da legislação, convênio com município para a transferência de recursos visando à
implantação de projeto local de relevante interesse social, por meio da regularização fundiária, a qual
observará as condições estabelecidas no instrumento da parceria. Fica também, o Estado autorizado a
conceder, para fins de regularização fundiária e por uma questão de relevante interesse social, o
direito real de uso de imóvel público estadual a associação ou cooperativas de trabalhadores rurais,
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objetivando a implantação de projeto produtivo destinado à agricultura familiar. Ainda no Projeto,
abre-se a possibilidade de o Idace, após decreto do Chefe do Executivo, continuar o trabalho de
regularização fundiária em regiões nas quais já vinha atuando e que, posteriormente ao início desse
trabalho, foram transformadas em área urbana por Lei Municipal, evitando o prejuízo à continuidade
de ações de fundado interesse público.”

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 9 de maio
de 2023, aprovou o parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar relator, que
não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator na Comissão de Orçamento, Finanças e
Tributação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da
Mensagem e da Emenda Aditiva nº 01/2023.

Aludida Mensagem possibilita ao Estado celebrar convênios com Municípios para a transferência de
recursos com o fim de implantar, por meio da regularização fundiária, projetos locais de relevante
interesse social,bem como autoriza o Estado a conceder o direito real de uso de imóvel público estadual a
associação ou a cooperativas de trabalhadores rurais, objetivando a implantação de projetos produtivos
destinados à agricultura familiar. A proposição possibilita, ainda, que o Idace, após decretosub examine
do Chefe do Executivo, continue o trabalho de regularização fundiária em regiões nas quais já vinha
atuando e que, posteriormente ao início do trabalho, foram transformadas em áreas urbanas por lei
municipal.

No tocante à emenda aditiva nº 01/2023, de autoria do Deputado Sargento Reginauro,  faz-se
necessário suprimir o inciso II do art. 2º acrescido pelo art. 1º de aludida emenda, pois a proposta do
nobre parlamentar impõe a elaboração de um estudo técnico a respeito da viabilidade de uma política de
exploração de energias renováveis e os seus impactos para o homem do campo.

Diante do exposto, convencido da importância da mensagem, apresentamos PARECER FAVORÁVEL
a regular tramitação da   oriunda da Mensagem nº 9.060, proposta pelo PoderMENSAGEM Nº 37/2023,
Executivo, e  a regular tramitação da PARECER FAVORÁVEL COM SUPRESSÃO EMENDA
ADITIVA Nº 01/2023, de autoria do Deputado Sargento Reginauro.

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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DATA EMISSÃO: 11/06/2018
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Aditiva 01.

Regime de Urgência:  NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
11/05/2023

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A EMENDA ADITIVA N° 01/2023 À MENSAGEM N° 37/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.060, de autoria do Poder Executivo)

 

 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se de EMENDA à MENSAGEM Nº 37/2023, oriunda da Mensagem nº 9.060, proposta pelo Poder
Executivo, que altera a Lei nº 17.533, de 22 de junho de 2021, que dispõe sobre a Política de
Regularização Fundiária Rural no Estado do Ceará.

Cumpre esclarecer que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno,
compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa
de emendas sujeitas à apreciação da Assembleia ou de suas comissões para efeito de admissibilidade e
tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)
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Feitas estas breves considerações, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da emenda ora
examinada.

A  de autoria do Deputado Sargento Reginauro, possui como objetivoEMENDA ADITIVA Nº 01/2023,
aprimorar o texto da proposição. Não identificamos quaisquer óbices legais e constitucionais à aludida
emenda.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da EMENDA ADITIVANº 01/2023 à
MENSAGEM Nº 37/2023, oriunda da Mensagem nº 9.060, apresentamos PARECER

, devendo a proposição seguir seu devido trâmite legislativo.FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
16/05/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 37ª (TRIGESIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE MAIO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 33ª (TRIGESIMA TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE MAIO DE 2023

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 34ª (TRIGESIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE MAIO DE 2023

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CINQUENTA E SETE

ALTERA A LEI N.° 17.533, DE 22 DE JUNHO DE 2021,
QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL NO
ESTADO DO CEARA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.00 art. 5.° da Lei n.° 17.533, de 22 de junho de 2021, passa a vigorar acrescido dos
§~ 27, 3.° e 4.°, com a seguinte redação:

“Art. 5.°

§ 2.° O Estado, por seu órgão competente, poderá celebrar, nos termos da legislação,
convênio com município para a transferência de recursos visando à implantação de projeto
local de relevante interesse social, por meio da regularização fundiária, a qual ohsen’ará as
condições estabelecidas no instrumento de parceria.
§ 3.° Poderá também o Estado, nos termos de decreto do Poder Executivo, conceder, para
fins de regularização fundiária, o direito real de uso de imóvel público estadual a
associaçâo ou a cooperativas de trabalhadores rurais, objetivando a implantação de projeto
produtivo destinado à agricultura familiar.
§ 4.° O Idace poderá, por decreto do Poder do Executivo, realizar o trabalho de
regularização fundiária em regiões que, anteriormente qualificadas como rurais, tenham
sido transformadas, por lei municipal, em áreas urbanas após o início dos trabalhos da
entidade no correspondente território.” (NR)
Art. 2.° A Lei n.° 17.533, de 22 de junho de 2021, passa a vigorar com o acréscimo do

inciso V ao art. 4.°, com a seguinte redação:
“Art. 4.°

V — promover a articulação entre o setor público, o setor privado, a comunidade acadêmica
e a sociedade civil organizada a fim de desenvolver alternativas sustentáveis para reduzir
as desiçüaidades no campo e erradicar a pobreza nas áreas rurais.” (NR)
Art. 34 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.\Re~pgam-se as disposições em contrário.
PAÇO I~ 4SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

9demaiode2o23.

DEP. EVANDRO LEITAO
____— PRESIDENTE
— DEP. OSMAR BAQUIT
- 1.0 VICE-PRESIDENTE (em exercício)

DEP. DAVID DURAND
_____________________________ 2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
— 1.0 SECRETÁRIO

___ DEP. JULIANA LUCENA
—- 2.~ SECRETARIA

DEP. JOÃO JAIME
___________ 3° SECRETÁRIO

DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
-~ 4° SECRETÁRIO
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Fortaleza, 11 de maio de 2023  |  SÉRIE 3  |  ANO XV Nº088 |  Caderno 1/3  |  Preço: R$ 21,97

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.355, de 10 de maio de 2023.
ALTERA A LEI Nº17.533, DE 22 DE JUNHO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA RURAL NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 5.º da Lei n.º 17.533, de 22 de junho de 2021, passa a vigorar acrescido dos §§ 2.º, 3.º e 4.º, com a seguinte redação:
“Art. 5.º …............................................................................................
…...................................................................................................................
§ 2.º O Estado, por seu órgão competente, poderá celebrar, nos termos da legislação, convênio com município para a transferência de recursos 
visando à implantação de projeto local de relevante interesse social, por meio da regularização fundiária, a qual observará as condições estabelecidas 
no instrumento de parceria.
§ 3.º Poderá também o Estado, nos termos de decreto do Poder Executivo, conceder, para fins de regularização fundiária, o direito real de uso de 
imóvel público estadual a associação ou a cooperativas de trabalhadores rurais, objetivando a implantação de projeto produtivo destinado à agri-
cultura familiar.
§ 4.º O Idace poderá, por decreto do Poder do Executivo, realizar o trabalho de regularização fundiária em regiões que, anteriormente qualificadas 
como rurais, tenham sido transformadas, por lei municipal, em áreas urbanas após o início dos trabalhos da entidade no correspondente território.” (NR)
Art. 2.º A Lei n.º 17.533, de 22 de junho de 2021, passa a vigorar com o acréscimo do inciso V ao art. 4.º, com a seguinte redação:
“Art. 4.º......................................................................................................
.....................................................................................................
V – promover a articulação entre o setor público, o setor privado, a comunidade acadêmica e a sociedade civil organizada a fim de desenvolver 
alternativas sustentáveis para reduzir as desigualdades no campo e erradicar a pobreza nas áreas rurais.” (NR)
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 10 de maio de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.356, de 10 de maio de 2023.

PROMOVE A REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO DE TODOS OS SERVIDORES PÚBLICOS E MILITARES 
DO PODER EXECUTIVO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O vencimento base dos servidores públicos estaduais civis do Quadro I – Poder Executivo, das Autarquias, das Fundações Públicas Estaduais 

e dos militares estaduais, fica reajustado em índice único e geral, no percentual de 5,8% (cinco vírgula oito por cento), cuja implantação dar-se-á de forma 
escalonada, sendo 3% (três por cento) a partir de 1.º de janeiro de 2023 e o restante a partir de 1.º de agosto de 2023.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se aos valores das demais parcelas remuneratórias percebidas, salvo quanto às vantagens financeiras 
que dependam de previsão para a alteração de seus valores.

Art. 2.º O benefício da pensão por morte e os proventos dos servidores públicos civis, aposentados do Poder Executivo, inclusive das Autarquias, 
das Fundações Públicas Estaduais e dos militares estaduais da reserva e reformados, ficam revistos no mesmo índice único e geral aplicado nesta Lei para 
os servidores em atividade.

Art. 3.º O índice da revisão geral de que trata esta Lei aplica-se:
I – aos valores constantes do anexo único do Decreto n.º 24.338, de 16 de janeiro de 1997, editado com base na Lei n.º 12.098, de 5 de maio de 

1993, alterada pela Lei n.º 12.656, de 26 de dezembro de 1996;
II – à gratificação por encargo de licitação, prevista no art. 5.º da Lei Complementar n.º 65, de 3 de janeiro de 2008, à gratificação por encargo de 

desapropriação prevista no § 3.º do art. 43 da Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006, com redação dada pela Lei Complementar n.º 83, de 8 de 
dezembro de 2009, à gratificação por encargo de análise e cálculo judicial prevista no art. 166-A da Lei Complementar n.º 58, de 31 de março de 2006, com 
redação dada pela Lei Complementar n.º 95, de 27 de janeiro de 2011, à gratificação por encargo de participação de comissão em concurso, prevista no art. 
6.º, incisos I e II, da Lei n.º 17.732, de 29 de outubro de 2021, à gratificação de atividade pericial, prevista no art. 9.º da Lei 14.082, de 16 de janeiro de 2008;

III – à gratificação de serviço extraordinário prevista no art. 80 da Lei n.º 12.124, de 6 de julho de 1993;
IV – O abono especial por reforço operacional prevista no art. 5.º-A da Lei n.º 14.582, de 21 de dezembro de 2009;
V – à gratificação por atividade disciplinar e correição prevista no art. 21 da Lei Complementar n.º 98, de 13 de junho de 2011 e alterações;
VI – aos contratados por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público de acordo com o disposto na 

Lei Complementar n.º 253, de 25 de agosto de 2021;
VII – aos admitidos por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público da Superintendência do Sistema 

Estadual de Atendimento Socioeducativo – SEAS, conforme disposto na Lei Complementar n.º 163, de 5 de julho de 2016, na Lei Complementar n.º 169, 
de 27 de dezembro de 2016 e na Lei Complementar n.º 228, de 17 de dezembro de 2020;

VIII – aos contratados por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público da Companhia Cearense de 
Transportes Metropolitanos – Metrofor, conforme disposto na Lei Complementar n.º 164, de 27 de julho de 2016, na Lei Complementar n.º 165, de 2 de 
setembro de 2016, e na Lei Complementar n.º 192, de 6 de março de 2019.

Art. 4.º Incluídas todas as gratificações e vantagens, exceto o adicional de férias, a maior remuneração dos militares estaduais e dos servidores 
públicos civis, inativos e seus pensionistas, do Poder Executivo, não poderá ultrapassar o limite remuneratório estabelecido no art. 154, inciso IX, da Cons-
tituição do Estado do Ceará, alterado pela Emenda Constitucional n.º 90, de 1.º de junho de 2017, com vigência estabelecida pela Emenda Constitucional 
n.º 93, de 29 de novembro de 2018.

Art. 5.º O disposto no art. 1.º desta Lei aplica-se à remuneração dos titulares de cargos comissionados e de funções de confiança do Poder Executivo, 
aos subsídios dos cargos de Secretário de Estado, de Secretários Executivos das Áreas Programáticas e de Secretários Executivos de Planejamento e Gestão 
Interna, bem como aos subsídios dos cargos equiparados aos de Secretário de Estado, de Secretários Executivos das Áreas Programáticas e de Secretários 
Executivos de Planejamento e Gestão Interna, assim como aos dos demais cargos previstos no Anexo I da Lei n.º 16.710, de 21 de dezembro de 2018.

Art. 6.º O Poder Executivo editará decretos prevendo as novas tabelas remuneratórias decorrentes das disposições desta Lei, observando a data de 
implantação e a aplicação dos índices de revisão geral a que se refere o seu art. 1.°.

Parágrafo único. Nas remunerações definidas nas leis publicadas no ano de 2023, em decorrência da implementação do aumento do piso nacional 
dos professores e o dos agentes comunitários de saúde, considera-se computada a revisão geral remuneratória prevista nesta Lei.

Art. 7.º O auxílio-alimentação instituído nos termos da Lei n.º 16.521, de 15 de março de 2018, passa, a partir de junho de 2023, a ser calculado na 
base de R$ 15,87 (quinze reais e oitenta e sente centavos) por dia de trabalho para os servidores que percebem remuneração que não exceda a R$ 5.849,11 
(cinco mil, oitocentos e quarenta e nove reais e onze centavos).
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